
CUSTAS DE RECURSO INOMINADO (JEF) 

 

O valor de custas a ser recolhido no recurso inominado corresponde a 1% do valor da 
causa atualizado. 

 

Acesse o SISTEMA DE PAGAMENTO DE CUSTAS E DESPESAS PROCESSUAIS 

(https://web.trf3.jus.br/custas/) e informe: 

- Número do Processo: Preencha o número do processo com 20 dígitos. 

- Tipo do Processo: Recursal/Final 

- Instância: Justiça Federal de Primeiro Grau em São Paulo – Juizado Especial Federal 

- Dados da Parte: Selecione o nome do recorrente (ou de um dos recorrentes) 

- Custas/Despesas a serem calculadas: Tabela I - Das Ações Cíveis em Geral 

- Opções da tabela de Custas/Despesas: Ações Cíveis em Geral 

- Informações adicionais: Custas Remanescentes (apelação e custas finais) 

- Dados Complementares: informe a “Data do ajuizamento” e o “Valor da causa” 

 

Observações: 

1. Apelação em dobro - não se aplica ao JEF (SEI nº 0269361-25.2021.4.03.8000, 

documento nº 8187219). 

2. Agravo de Instrumento (recurso de medida cautelar) - isento de custas. 

3. O próprio sistema realiza o cálculo das custas. O código do serviço que aparecerá 

no comprovante é 20420 – CUSTAS JUDICIAIS, PREÇOS E DESPESAS - JFSP. 

4. Verifique no recibo que deverá ser juntado aos autos do processo: 

a) a Mensagem: Pagamento realizado com sucesso. 
b) a Descrição: 20420 – CUSTAS JUDICIAIS, PREÇOS E DESPESAS - JFSP 
c) o Número de Referência (número do processo); 
d) a Identificação do pagamento. 

 

https://web.trf3.jus.br/custas/


 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Atualizado em março/2026, por Seção de Arrecadação – SUAR.  

Em caso de dúvidas, favor contatar admsp-suar@trf3.jus.br 


